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A notícia de que o Brasil 
está suspendendo tempora-
riamente o pagamento do 
serviço de sua dívida exter-
na provocou reações diver-
gentes entre os empresá-
rios do Rio Grande do Sul. 
Para o presidente em 
exercício do Centro das In-
dústrias do Estado 
(CIERGS), Antônio Carlos 
Bicca Smith, por exemplo, 
esta foi uma forma de o go-
verno brasileiro tentar con-
vencer seus credores de 
que o País não pode conti-
nuar remetendo capitais 
para o exterior nos mes-
mos níveis em que vinha 
fazendo até agora. O im-
portante para ele, no entan-
to, é que as autoridades 
continuem negociando, pa-
ra evitar "traumas" à eco-
nomia interna. E terão, ne-
cessariamente, de "rearru-
mar" a economia, se quise-
rem ter êxito nas negocia-
ções. 

Bicca Smith disse que a 
declaração de "moratória 
técnica" poderia até provo-
car dificuldades de impor-
tações de bens essenciais 
para o Brasil, mas acres-
centou que confia na diplo-
macia do País e que, certa-
mente, o governo deve tê-la 
utilizado politicamente no 
sentido de prevenir este ti-
po de dificuldade. 

Já o presidente da Fede-
ração Gaúcha de Associa-
ções Comerciais (Federa-
sul), César Rogério Valen- 

te, voltou a criticar a forma 
de condução da economia e 
previu "conseqüências 
muito sérias" a partir da 
suspensão de pagamento 
dos juros da dívida. 

Para Valente, o "entrela-
çamento" de interesses en-
tre os bancos credores e o 
sistema produtivo de seus 
países de origem deverá 
determinar restrições co-
merciais ao Brasil, e o País 
certamente terá agravada 
a recessão interna — que 
ele diz estar crescendo des-
de janeiro — por dificulda-
des para comprar e vender 
no mercado internacional. 
"O Brasil, a partir de ago-
ra", acrescentou o presi-
dente da Federasul, "está 
no SPC da comunidade eco-
nômica internacional". 

O presidente do Sindicato 
da Indústria de Máquinas 
Agrícolas do Estado, Ro-
berto Brauner Penteado, 
afirmou que "o Brasil tem 
cacife" para continuar ne-
gociando sua dívida e para 
obter condições vantajosas 
nessas negociações. Pen-
teado observa que a sus-
pensão dos pagamentos 
não se constitui em "provo-
cação" aos credores, mas 
decorre exclusivamente de 
dificuldades temporárias 
superáveis. Acrescentou 
que os credores sabem da 
importância política e eco-
nômica do Brasil, com-
preendem as dificuldades 
do momento e concordarão 
em rever as condições ge-
rais de pagamento da dívi-
da. 


